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de monitoramento de fronteiras e divisas, como medida para enfrentamento da 

RESOLVE:

aos casos que o serviço considerar necessário, desde que o mesmo não apresente 
sintomas respiratórios.

entre as pessoas. 

sejam repassadas via contato telefônico para o responsável pelo paciente previa-
mente cadastrado.

direto como beijo, abraço e aperto de mão.

cipalmente aqueles frequentemente tocados.

dade de leito privativo, deve ser instituido o isolamento de coorte.

vem ser determinadas caso a caso, observando-se as orientações da Comissão de 

micos e remissão dos sintomas respiratórios.

de coleta da amostra.

para os trabalhadores os treinamentos que possam contribuir para a adoção das 

orientados a comunicar imediatamente qualquer sintoma de infecção respiratória 
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do as medidas de prevenção. 

quadro, vulnerabilidade social e condição de autocuidado.

letas de preventivo, dispensação de medicamentos, dentre outros, devem ser re-

demanda espontânea e com horários mais espaçados, para permitir menor tempo 

comenda-se:

evitar acúmulo de pacientes em horários simultâneos, favorecendo medidas de 

equipes da APS na orientação aos usuários tendo em vista a importância da ma-

Art. 19 Para o transporte sanitário intermunicipal e interestadual em casos de 

inspeção e licenciamento.

Autoridade Sanitária competente, sob pena de aplicação de sanções previstas na 

tenção dos serviços no quantitativo contratado, bem como orienta-se o remaneja-
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